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CONCURSO PÚBLICO Nº 002/2014 

Edital Nº 01.002/2014 
 

Em cumprimento às determinações do Senhor JOSÉ LINEU GOMES, Prefeito do Município de Nova 
Laranjeiras – Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no artigo 37, inciso II 
da Constituição Federal, a Comissão Municipal Organizadora de Concurso Público nomeada pelo Decreto nº 
117/2014 de 09 de maio de 2014, RESOLVE: 

 
TORNAR PÚBLICO a abertura das inscrições ao Concurso Público de Provas Escritas, Provas Práti-

cas, Provas de Títulos e Provas de Aptidão Física, para provimento de vagas existentes, que vierem a vagar ou a 
serem criadas durante o prazo de validade do concurso, no quadro de servidores do Município de Nova Laranjeiras, 
nos termos da legislação pertinente e das normas estabelecidas neste Edital. 

 
1 – DOS CARGOS, NÚMEROS DE VAGAS, VENCIMENTOS, JORNADA DE TRABALHO E  HABILITAÇÃO 
1.1 – Encontram-se abertas, para preenchimento das vagas mediante Concurso Público, os cargos  abaixo relacio-

nados: 

Cargo Vagas 
Vagas 
PNE* 

Remuneração 
Carga 

Horária 
semanal 

Escolaridade 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE  
RIO BANANAS 

CR  738,92 40 h Ensino fundamental completo 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE  
HERVEIRA 

01  738,92 40 h Ensino fundamental completo 

MÉDICO CLÍNICO GERAL – PAM 01  9.500,40 40 h Ensino superior em medicina**. 

MÉDICO GINECOLOGISTA OBSTETRA 01  5.278,00 20 h 
Ensino superior em medicina e especialização em ginecolo-
gia/obstetrícia**. 

MÉDICO PEDIATRA 01  5.278,00 20 h Ensino superior em medicina e especialização em pediatria**. 

MÉDICO CLÍNICO GERAL – PSF 04  9.500,40 40 h Ensino superior em medicina**. 

OPERADOR DE MÁQUINAS 04 01 1.477,84 40 h 
Ensino fundamental incompleto  - 1ª fase do Ensino Funda-
mental e CNH categ., “C” ou superior. 

TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL 02  1.108,38 40 h Ensino médio completo e curso técnico em saúde bucal**. 

CR:Cadastro Reserva.  Não há vaga para convocação imediata, mas poderá haver vacância de vagas ou criação de 
novas vagas no cargo durante a vigência do Concurso Público. 
* Portadores de Necessidades Especiais. 
** Possuir registro no Conselho de Classe. 
 
1.2 –  Os candidatos aprovados no Concurso Público, quando da sua convocação, serão admitidos pelo Regime 

Estatutário, com jornada de trabalho e remuneração conforme descritos neste Edital. 
1.3 – Serão destinadas aos portadores de deficiência, 5% do total de vagas existentes conforme item 1.1, desde 

que a deficiência de que são portadores não seja incompatível com as atribuições do cargo a ser preenchido, 
nos termos do art. 43 do Decreto nº 3.298/99. 

1.4 –  Na inexistência de candidatos habilitados para todas as vagas destinadas as pessoas portadoras de deficiên-
cia, as remanescentes serão ocupadas pelos demais candidatos habilitados, com estrita observância da or-
dem de classificação. 

1.5 –  Para os candidatos aprovados e convocados ao cargo de Agente Comunitário de Saúde, o candidato se res-
ponsabilizara no período do estagio probatório a realizar o curso introdutório de formação inicial para ACS. 

1.6 –   Os candidatos ao cargo de Agente Comunitário de Saúde deverão indicar na ficha de inscrição, a localidade 
em que pretendem atuar como agentes, respeitando o item 1.7.  

1.7 – Os candidatos ao cargo de Agente Comunitário de Saúde deverão residir, desde a publicação do presente 
edital, na localidade (bairro/distrito) em que pretendem atuar. A comprovação de residência será feita posteri-
ormente no ato da contratação, mediante apresentação da conta de água, luz, telefone ou outro documento 
idôneo, conforme Lei Federal nº 11.350/2006. 
 

2. DOS REQUISITOS PARA NOMEAÇÃO 
2.1 –  Ser brasileiro nato, naturalizado ou gozar das prerrogativas de legislação específica; 
2.2 –  Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos na data da convocação; 
2.3 –    Estar quite com as obrigações eleitorais mediante comprovação; 
2.4 –  Estar quite e liberado do serviço militar, para os candidatos do sexo masculino através de comprovação; 
2.5 –  Possuir documento oficial de identidade e CPF; 
2.6 –  Não estar condenado por sentença criminal transitada em julgado e não cumprida, atestada por certidão ne-

gativa de antecedentes criminais, sem ressalvas, expedida pelo cartório criminal; 
2.7 –  Não ter sido demitido por justa causa do serviço público, atestado por declaração assinada pelo candidato; 
2.8 –  Possuir CNH categoria ¨C” para o cargo  de Operador de Máquinas, no ato da prova prática; 
2.9 – Não estar aposentado em decorrência de cargo, função ou emprego público de acordo com o previsto no in-

ciso XVI, XVII e parágrafo 10 do art. 37 da Constituição Federal, alterado pelas Emendas Constitucionais n º 
19 e 20; 
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2.10 – Não estar em exercício de cargo público, de acordo com previsto no inciso XVI e XVII do art. 37 da Constitui-

ção Federal, alterado pelas Emendas Constitucionais nº 19 e 20; 
2.11 – Estar registrado no respectivo Conselho de Classe, bem como estar inteiramente quite com as demais exi-

gências legais do órgão fiscalizador e regulador do exercício profissional, quando for o caso; 
2.12 – Possuir escolaridade e habilitação legal para o exercício do cargo pretendido; 
2.13-  Apresentar os demais documentos solicitados no Edital de Convocação para tomar posse do cargo.  
2.14 – Os requisitos acima deverão ser comprovados pelo candidato, se aprovado e convocado para tomar posse do 

cargo; 
 

3. DAS INSCRIÇÕES 
3.1 –  Inscrição via internet:  

3.1.1 –  Será admitida a inscrição SOMENTE via internet, no endereço eletrônico www.saber.srv.br, solicita-
da no período de 08 horas de 31 de outubro de 2014 até as 23h59min do dia 24 de novembro de 
2014. 

3.1.2–  O Instituto Superior de Educação, Tecnologia e Pesquisa Saber Ltda e a Prefeitura Municipal de Nova 
Laranjeiras, não se responsabilizarão por solicitação de inscrição por via Internet não recebida por mo-
tivo de ordem técnica de computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de co-
municação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. 

3.1.3– O candidato, após realizar sua inscrição via Internet, deverá pagar o boleto bancário até a data de seu 
vencimento, em toda rede bancária. 

3.1.4– O Boleto Bancário terá como Cedente a Prefeitura Municipal de Nova Laranjeiras, PR e  estará dispo-
nível no endereço eletrônico www.saber.srv.br e deverá ser impresso para o pagamento da taxa de 
inscrição após a conclusão do preenchimento da ficha de solicitação de inscrição on-line. 

3.1.5– As inscrições via Internet somente serão acatadas após a comprovação de pagamento da taxa de ins-
crição, EXCLUSIVAMENTE através do boleto bancário, não sendo aceita qualquer outra forma de pa-
gamento. 

3.1.6– O comprovante de inscrição do candidato estará disponível no endereço eletrônico www.saber.srv.br, 
após o acatamento da inscrição, sendo de responsabilidade exclusiva do candidato a obtenção desse 
documento. 

3.1.7 - O candidato poderá realizar apenas 01 (uma) inscrição neste Concurso Público. 
3.1.8 - Aos interessados que não possuem acesso a Internet, serão disponibilizados terminais com internet e 

assistência no período de 31 de outubro de 2014 a 24 de novembro de 2014, em dias úteis, de segun-
da a sexta-feira, das 09 às 11h30min e das 14 às 17 horas, no Departamento de Recursos Humanos 
da Prefeitura Municipal de Nova Laranjeiras, portando documentos pessoais. 

3.1.9 – No ato da inscrição o candidato portador de deficiência ou não, que necessite de atendimento dife-
renciado no dia das provas deste Concurso Público ou prova diferenciada, deverá requerê-lo, por es-
crito, indicando as condições diferenciadas de que necessita para realização das provas, conforme 
anexo III, devendo o mesmo ser enviado ao Instituto Saber com sede na Rua Maranhão nº. 1395, Cen-
tro, Cascavel - Paraná, CEP 85.801-050. 

3.1.10 -  Não serão confirmadas as inscrições cujo pagamento tenha sido realizado após o horário limite de 
compensação bancária do dia 25 de novembro de 2014.  

3.1.11. – DO VALOR DE INSCRIÇÃO : 

Escolaridade exigida Valor da Valor de inscrição 

Até o Ensino fundamental Isentos 

Ensino médio R$ 60,00  

Ensino superior R$ 100,00 

3.2 – O candidato poderá obter informações referentes ao concurso público no endereço eletrônico 
www.saber.srv.br  ou pelo telefone (45) 3225-3322 e (42) 3637-1148 – Setor de Recursos Humanos. 

3.3 – Antes do recolhimento da taxa de inscrição, o candidato deverá certificar-se de que preenche todos os requisi-
tos exigidos para tomar posse do cargo, se aprovado, pois a taxa, uma vez recolhida, não será restituída em 
hipótese alguma. 

3.4 - Haverá isenção da taxa de inscrição, conforme decreto federal nº 6.593/2008. 
3.4.1- Conforme o Decreto Federal n.º 6.593, de 2 de outubro de 2008, Art. 1º, ficam isentos do pagamento da taxa 

de inscrição neste Concurso Público, realizado no âmbito municipal, os candidatos que: 
a)  estiverem inscritos no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico), de que 

trata o Decreto Federal n.º 6.135, de 26 de junho de 2007;  
b)  for membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto n.º 6.135, de 26 de junho de 2007; e 
c)  a comprovação também poderá ser feita através de documento oficial emitido pela Secretaria de Assistên-

cia Social da sede do candidato. 
3.4.2- O candidato que faz jus ao benefício deverá: 

a) efetuar sua inscrição no concurso público no período de 31 de outubro a 12 de novembro de 2014, através 
do site www.saber.srv.br. 

b)  Preencher a declaração de que atende à condição estabelecida no item 3.4.1, “b”, conforme anexo II deste 
edital, acompanhada de um dos pré-requisitos constantes no item 3.4.1. 

http://www.saber.srv.br/
http://www.saber.srv.br/
http://www.saber.srv.br/
http://www.saber.srv.br/
http://www.saber.srv.br/
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c)  Encaminhar pelos Correios para o Instituto Saber, Rua Maranhão, 1395, Centro, Cascavel – PR CEP: 

85801-050, até o dia 12 de novembro de 2014, os seguintes documentos: Anexo II devidamente preenchi-
do, cópia autenticada do documento de identificação tipo R.G.; cópia autenticada da Carteira de Trabalho 
– CTPS (páginas que identifiquem o candidato e caracterizem a sua situação de desemprego). 

3.4.3 -  A declaração falsa sujeitará o candidato às sanções previstas em lei, aplicando-se, ainda, o disposto no pará-
grafo único do art. 10 do Decreto n.º 83.936, de 6 de setembro de 1979. 

3.4.4 - Não será aceita solicitação de isenção de pagamento de valor de inscrição via fax ou via correio eletrônico. 
3.4.5 - A relação dos pedidos de isenção deferidos e indeferidos será divulgada, em mural na Prefeitura Municipal de 

Nova Laranjeiras - PR, e no site www.saber.srv.br no dia 19 de novembro de 2014. 
3.4.6 - Os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção indeferidos deverão acessar o endereço eletrônico 

www.saber.srv.br, imprimir o boleto para pagamento da taxa de inscrição e efetuar o pagamento até o dia 25 
de novembro de 2014, conforme procedimentos descritos neste edital. 

3.5 –  O candidato ou seu procurador são responsáveis pelas informações prestadas na ficha de inscrição, arcando o 
candidato com as conseqüências de eventuais erros, fraudes e/ou omissões, bem como pela apresentação de 
documentos fora dos prazos e critérios estabelecidos por este edital. 

3.6 – O pedido de inscrição será indeferido para os candidatos que não satisfizerem as exigências impostas por este 
edital. 

3.7 – A Comissão Municipal Organizadora do Concurso Público divulgará a homologação das inscrições, em mural e 
site da Prefeitura Municipal Nova Laranjeiras - PR, no órgão Oficial de Imprensa do Município e no site 
www.saber.srv.br no prazo de até 10 (dez) dias após o encerramento das mesmas. 

3.8 – Havendo divergência nos dados cadastrais do candidato ou não encontrando o nome no Edital de Homologação 
das Inscrições, o candidato deverá entrar em contato com o Instituto Saber através dos telefones (45) 3225-
3322 ou através do e-mail institutosaber@gmail.com, para comprovação de ter cumprido o estabelecido no 
item 3 e subitens, conforme cronograma. 

3.9- O candidato que não acompanhar a homologação das inscrições e não tiver sua inscrição homologada NÃO 
poderá realizar a prova escrita.  Caso sua inscrição seja homologada em outro cargo, ele somente poderá 
realizar a prova para o cargo onde constar o seu nome. 

3.10 - O candidato, ao efetivar sua inscrição, assume inteira responsabilidade pelas informações constantes no Re-
querimento de Inscrição, sob as penas da lei, bem como assume que está ciente e de acordo com as exigên-
cias e condições previstas neste Edital, do qual o candidato não poderá alegar desconhecimento. 

3.11- É de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento dos Editais e demais comunicados (divulgação 
da homologação das inscrições, locais e datas das provas e outros) deste Concurso Público, que serão publi-
cados no jornal Órgão Oficial do Município, afixado em mural no hall de entrada da Prefeitura Municipal de No-
va Laranjeiras e no site www.saber.srv.br . 

 
4. DAS VAGAS DESTINADAS A CANDIDATOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA 
4.1 – Às pessoas portadoras de deficiência é assegurado o direito de inscrição no Concurso Público de que trata 

este Edital, nos termos do Decreto Federal nº. 3.298/99, desde que a deficiência de que são portadoras seja 
compatível com as atribuições do cargo em provimento. 

4.2 – O direito a nomeação nas vagas reservadas aos portadores de necessidades especiais será definido pelo lau-
do apresentado, conforme item 4.4 deste edital, o qual será avaliado e homologado por médico do município. 

4.3 – Caso o candidato inscrito como portador de deficiência não se enquadre nas categorias definidas no art. 4, 
incisos I a V, do Decreto Federal nº. 3.298/99, a homologação de sua inscrição se dará na listagem geral de 
candidatos e não na listagem específica para portadores de deficiência. 

4.4 - Os candidatos portadores de deficiência deverão obrigatoriamente, encaminhar via SEDEX, requerimento de 
reserva de vagas para deficiente, conforme anexo II e  laudo de deficiência,  com expressa referência ao códi-
go correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a provável causa da deficiên-
cia, nos termos do Decreto Federal nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999 tendo como prazo máximo para a 
postagem o dia 24 de novembro de 2014, devendo ser enviado ao Instituto Saber com sede na Rua Maranhão 
nº. 1395, Centro, Cascavel - Paraná, CEP 85.801-050.  
4.4.1–  A data de emissão do laudo não poderá ser superior a noventa (90) dias que antecede a  data de pu-
blicação deste edital. 

4.5 – As pessoas portadoras de deficiência participarão da seleção em igualdade de condições com os demais can-
didatos no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação, aos critérios de aprovação, ao horário e local de 
aplicação das provas e à pontuação mínima exigida.  

4.6 – O candidato portador de deficiência que, no ato da inscrição não declarar esta condição, não poderá impetrar 
recurso em favor de sua situação. 

4.7 – A publicação do resultado final será feita em duas listas, contendo, a primeira, a pontuação de todos os candi-
datos, inclusive a dos portadores de necessidades especiais, e a segunda, somente a pontuação dos portado-
res de necessidades especiais. 

 
5. DAS ETAPAS DO CONCURSO PÚBLICO 

O Concurso Público compreenderá as seguintes etapas: 

http://www.saber.svr.br/
http://www.saber.srv.br/
http://www.saber.srv.br/
mailto:institutosaber@gmail.com
http://www.saber.svr.br/
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a) Primeira etapa: consistirá de Prova Escrita Objetiva, de múltipla escolha, com uma única alternativa corre-
ta. 
b) Segunda etapa:  
Prova prática: De caráter classificatório e eliminatório para o cargo de Operador de Máquinas. 
Prova de títulos:  De caráter apenas classificatório, para o cargos cuja escolaridade seja o ensino superior.  
Prova de Aptidão Física: De caráter classificatório e eliminatório para os cargos de Agente Comunitário de 
Saúde. 

c) Terceira etapa: consistirá em exame médico pré-admissional. 
 
5.1 - DA PROVA ESCRITA 

5.1.1 – A prova escrita objetiva será realizada no dia 14 de dezembro de 2014, no período da MANHÃ, em 
local e horários a ser divulgado no Edital de Homologação das inscrições.  

5.1.2 –  A prova escrita terá a duração improrrogável de 3 horas, avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) 
pontos. 

5.1.3 – O candidato deverá comparecer ao local da prova munido da ficha de inscrição,  caneta esferográfi-
ca azul ou preta, sendo imprescindível a apresentação de documento oficial de identificação com fo-
tografia para ingresso na sala de provas. 

5.1.4–  Será excluído do Concurso Público, por ato da Comissão Especial de Concurso o candidato que 
cometer qualquer irregularidade constante do item 5.1.6 deste edital. 

5.1.5 –  Será de inteira responsabilidade do candidato o preenchimento correto do cartão de respostas, que 
será o único documento válido para efeito de correção da prova. 

5.1.5.1 – Não serão computadas as questões não-assinaladas, assinaladas a lápis, assim como as 
questões que contenham mais de uma resposta, emenda ou rasura, ainda que legíveis. 

5.1.5.2 – O fiscal de sala entregará o Cartão de Respostas,  o qual é personalizado e  deverá ser as-
sinado e ter seus dados conferidos e, em hipótese alguma haverá substituição do cartão de 
respostas em caso de erro ou rasura do candidato. 

5.1.5.3 – O candidato deverá transcrever as respostas da prova objetiva para o Cartão de Respostas, 
que será o único documento válido para a correção. O preenchimento do Cartão de Respos-
tas é de inteira responsabilidade do candidato e deverá ser devidamente assinado e entre-
gue ao fiscal de provas.  Após a conclusão da sua prova, o candidato poderá levar consigo 
o caderno de provas. 

5.1.5.4-  Recomendamos aos candidatos que não levem telefones celulares ou outros equipamentos 
eletrônicos, bem como, livros, anotações, boné e óculos escuros, pois o Instituto Saber e a 
Prefeitura Municipal não se responsabilizam pela perda ou furto destes e outros materiais, 
pois os mesmos não poderão ser utilizados durante a prova. 

5.1.6 –  Durante a realização da prova, não serão permitidas consultas de qualquer natureza, o uso de tele-
fone celular, fones de ouvido ou quaisquer outros aparelhos eletrônicos ou similares, bem como, tra-
tar com descortesia os fiscais de provas ou membros da Comissão Especial de Concurso. 

5.1.7 – O candidato não poderá ausentar-se da sala durante a prova, a não ser momentaneamente, em ca-
sos especiais, e na companhia de um fiscal de provas. 

5.1.8 –  Não será permitida a permanência de acompanhante do candidato ou de pessoas estranhas ao 
Concurso Público nas dependências do local de aplicação da prova. 

5.1.8.1 -  A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas deverá levar um 
acompanhante, que ficará em sala reservada para esta finalidade e que será responsável pela 
guarda da criança. 

5.1.9– Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada para realização da prova, seja qual for o motivo 
alegado pelo candidato, importando a ausência na sua eliminação do Concurso Público. 

5.1.10– Não haverá, igualmente, realização de prova fora do horário ou do local previamente marcado. 
5.1.11– Os dois últimos candidatos ao terminarem a prova deverão permanecer juntos na sala, sendo so-

mente liberados após ter entregue o cartão resposta e assinar a folha ata e o lacre dos envelopes 
que guardarão os cartões de respostas para correção. 

5.1.12– O candidato que desejar interpor recurso contra alguma das questões, poderá fazê-lo em Ata no dia 
da prova ou conforme item 7 deste Edital. 

5.1.13 – A prova escrita objetiva será composta de questões inéditas, cujo grau de dificuldade seja compatí-
vel com o nível de escolaridade mínima exigida para cada cargo. 

5.1.14 – Durante a realização das provas, o candidato que prejudicar a tranqüilidade e o bom andamento do 
concurso será advertido e, em caso de reincidência, eliminado do certame. 

5.1.15 – A Comissão Fiscalizadora do  Concurso Público, nomeada através do Decreto 127/2014, irá fiscali-
zar o presente concurso público, bem como, deverá assinar todos os cartões respostas dos candi-
datos no dia da aplicação das provas. 

5.1.16 -      A Comissão Fiscalizadora do Concurso Público está assim composta: 
                  Presidente:  Leopoldo Linhares Marochi – Representante da OAB                                                               

 Membro: Leomar Caimi – Representante do Poder Legislativo    
                  Membro: Marcela Secchi – Representante do Poder Executivo 
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  Membro: Odinei Luiz Bruxel – Representante da Sociedade Civil 

 
5.2 – DA COMPOSIÇÃO DA PROVA ESCRITA: 

 
5.2.1 – Para os candidatos aos cargos cuja escolaridade seja até o ensino fundamental, a prova escrita se-

rá composta de 40 questões, abrangendo as seguintes áreas de conhecimento: 

Conteúdos 
Quantidade de 

 Questões 
Peso 

 Individual 
Total de 
 pontos 

Língua Portuguesa 10 2,0 20,00 

Matemática 10 2,0 20,00 

Conhecimentos Gerais e Legislação 10 2,0 20,00 

Conhecimentos Específicos do cargo 10 4,0 40,00  

TOTAL DE PONTOS NA PROVA 100,00 

 
5.2.2 – Para os candidatos ao cargo de Técnico em Saúde Bucal, a prova escrita será composta de 40 

questões, abrangendo as seguintes áreas de conhecimento: 

Conteúdos 
Quantidade de 

 Questões 
Peso 

 Individual 
Total de 
 pontos 

Língua Portuguesa 05 1,0 5,00 

Matemática 05 1,0 5,00 

Conhecimentos Específicos do cargo 30 3,0 90,00 

TOTAL DE PONTOS NA PROVA 100,00 

 
5.2.3 – Para os candidatos aos cargos  cuja escolaridade seja o ensino superior, a prova escrita será com-

posta de 40 questões, abrangendo as seguintes áreas de conhecimento: 

Conteúdos 
Quantidade de 

 Questões 
Peso 

 Individual 
Total de 
 pontos 

Língua Portuguesa 05 1,0 5,00 

Conhecimento Gerais e Legislação 05 1,0 5,00 

Conhecimentos Específicos do cargo 30 3,0 90,00 

TOTAL DE PONTOS NA PROVA 100,00 

 
5.3 – DOS CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS  

5.3.1 –  Os conteúdos programáticos estão descritos no Anexo I deste Edital e serão disponibilizados aos 
candidatos no mural da Prefeitura Municipal de Nova Laranjeiras e no site www.saber.srv.br.  

 
5.4 – DA PROVA DE APTIDÃO PRÁTICA 

5.4.1 –  A prova de aptidão prática será aplicada ao cargo de Operador de Máquinas e será realizada no dia 
14 de dezembro de 2014, no período da tarde, devendo os candidatos comparecerem em frente a 
Prefeitura Municipal de Nova Laranjeiras às 13horas, para o deslocamento ao local da prova. 

5.4.2 -  Os candidatos ao cargo de Operador de Máquinas, serão avaliados operando Rolo Compactador, 
Motoniveladora e Retroescavadeira, podendo o candidato optar por duas destas máquinas.  Os crité-
rios para a avaliação da prova prática serão os seguintes: 
a) Verificação das condições da máquina; 
b) Verificação e utilização dos itens e procedimentos de segurança; 
c) Partida e parada; 
d) Uso correto dos instrumentos de manuseio; e 
e) Obediência às situações do trajeto. 

5.4.3 -  A prova prática para os cargos de Operador de Máquinas será valorada da seguinte forma: o candi-
dato inicia a prova com 100 pontos, sendo-lhe subtraído o somatório de pontos perdidos relativos às 
faltas cometidas durante a realização da prova, sendo sua pontuação final calculada de acordo com a 
fórmula abaixo: 
Pontuação da Prova Prática = (100 - ∑ PP), sendo “∑ PP” = somatória dos pontos perdidos. 
A gravidade das faltas serão definidas conforme o previsto no Código de Trânsito Brasileiro e serão 
valoradas da seguinte forma: 
a) Faltas Gravíssimas: 30 pontos negativos; 
b) Faltas Graves: 20 pontos negativos; 
c) Faltas Médias: 10 pontos negativos, e; 
d) Faltas Leves: 05 pontos negativos. 

5.4.4 -  As provas práticas consistirão na operação de máquinas específica para o cargo em que está concor-
rendo, na presença de examinadores, em tarefa a ser determinada no momento da prova, através de 
planilha previamente elaborada pelo Instituto Saber, na qual, constarão além das questões, o grau da 
infração cometida.  



   

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 
CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, centro – CEP 85.350-000 
Fone: (42) 36371148 

 
 
5.5 – DA PROVA DE TÍTULOS 

5.5.1 – Para os candidatos aos cargos de Médico Clínico Geral – PAM, Médico Clínico Geral – PSF, Médico 
Ginecologista Obstetra e Médico Pediatra, haverá prova de títulos conforme quadro abaixo. 

5.5.2 – A prova de títulos será realizada no dia 14 de dezembro de 2014, das 11h30min às 12h30min, no 
mesmo local da prova escrita, em sala especial para este fim. 

5.5.3 – Todos os candidatos aos cargos mencionados no item 5.5.1 poderão apresentar os títulos, mas so-
mente serão avaliados e pontuados os títulos dos candidatos que atingirem nota maior ou igual a 
50,00 (cinquenta) pontos na prova escrita. 

5.5.4 – Os títulos poderão ser encaminhados à Comissão Especial de Concurso, pessoalmente ou por tercei-
ros, sem necessidade de procuração. 

5.5.5 –  O candidato que não encaminhar os títulos no prazo estipulado em edital receberá nota zero na pro-
va de títulos. 

QUADRO DE ATRIBUIÇÃO DE PONTOS PARA A AVALIAÇÃO DE TÍTULOS: 

Título Valor de cada 
título 

Valor máximo dos 
títulos 

a) Certificado e/ou Certidão de Conclusão de Curso de Pós Graduação 
(especialização, mestrado ou doutorado), com carga horária mínima de 
360 horas na área específica do cargo pretendido. 

5,00 10,00 

b) Certificado de conclusão de cursos de capacitação ou aperfeiçoamento profissional na área 
específica do cargo pretendido, de 2009 até a data da prova de títulos, com a seguinte pontua-
ção: 
Certificado de 04 horas até 10 horas: 0,5 ponto. 
Certificado de 11 horas até 30 horas: 1,0 ponto. 
Certificado de 31 horas até 60 horas: 2,0 pontos. 
Certificado com 61 horas ou mais :       3,0 pontos. 

10,00 

MÁXIMO DE PONTOS A SER OBTIDO 20,00 

5.5.6-   Os certificados referente a alínea “b”, deverão conter início e término do curso, bem como a respecti-
va carga horária. 

5.5.7-   NÃO serão aceitas DECLARAÇÕES, em hipótese alguma. 
5.5.8 –  NÃO apresentar certificados de capacitação anteriores a 2009 ou com carga horária inferior a 04 ho-

ras. 
5.5.9 –  NÃO serão aceitas conclusões de módulos de pós-graduação, apenas certificados de conclusão de 

pós-graduação ou diploma.  
5.5.10 – Os certificados ou diplomas de conclusão de cursos de pós-graduação deverão ser expedidos por ins-

tituição oficial reconhecida e credenciada pelo MEC.  
5.5.11–  Não serão aceitos certificados de informática, línguas, oratória, cursos preparatórios para concursos 

e outros ministrados por entidades de cursos livres, monitorias, estágios remunerados ou não, nem 
tampouco títulos encaminhados fora do prazo estipulado em edital. 

5.5.12–  A apresentação dos títulos se dará por fotocópia simples acompanhada do original, ou foto-
cópia autenticada e não poderão apresentar rasuras, borrões, emendas ou entrelinhas. 

 
5.6 – DAS PROVAS DE APTIDÃO FÍSICA 

5.6.1 –  A prova de aptidão física será aplicada ao cargo de Agente Comunitário de Saúde no dia 14 de de-
zembro de 2014, devendo os candidatos comparecerem no Lago Municipal, junto à ASPM – Associa-
ção dos Servidores Públicos Municipais, sito a Rua Rio Grande do Sul, s/nº - Centro, Nova Laranjei-
ras, PR, às 13 horas. 

5.6.2 –  A prova de aptidão física terá as seguintes composições: 

1ª Fase: teste de resistência física: Corrida; 

2ª Fase: teste de agilidade: Shuttle Run. 

3ª Fase: teste de força de membros inferiores: Agachamento 

Os testes consistirão dos seguintes exercícios: 

5.6.2.1 - Teste de resistência física: Corrida de 2 (dois) quilômetros em 12 (doze) minutos para can-
didatos do sexo masculino e 2 (dois) quilômetros em 15 (quinze) minutos para candidatas do sexo 
feminino. 

Material: cronômetro. 

Tentativas: 01 (uma) tentativa. 

5.6.2.2 - Teste de agilidade: “Shuttle Run”. Pegar dois blocos, um de cada vez, a uma distância de 

9,14 (nove metros e quatorze centímetros) e deixar no local do ponto de partida.  

Tempo máximo: 13 (treze) segundos para candidatos do sexo masculino e 15 (quinze) segun-

dos para candidatas do sexo feminino. 

Tentativas: 01 (uma) tentativa. 

Material: cronômetro e bloco de madeira (5cmx5cmx10cm). 
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Execução: O candidato coloca-se em afastamento antero-posterior das pernas, com o pé ante-
rior mais próximo possível da linha de saída. Com voz de comando “vai”, corre em direção aos 
blocos, pega um bloco, retorna à linha de partida, devendo ultrapassá-la com ambos os pés, co-
locando o bloco atrás desta linha e repete esta movimentação com outro bloco. A interrupção do 
cronômetro se dará na passagem do bloco mais um pé  da  linha de chegada.. 

5.6.2.3 - Teste de força de membros inferiores: Agachamento.  

Tempo máximo: 30 (trinta) segundos. 

Tentativas: 01 (uma) tentativa. 

Material: cronômetro 

Execução: Partindo da posição em pé, com os braços estendidos à frente, o candidato deverá 
executar exercícios de agachamento até os glúteos ficarem próximos dos calcanhares, atingindo 
o maior número de repetições possíveis. 

Quantidade mínima de repetições: 20 (vinte) repetições para candidatos do sexo masculino e 
18 (dezoito) repetições para candidatas do sexo feminino. 

5.6.3 -  Somente participarão dos testes subsequentes os candidatos que forem considerados aptos em cada 
fase. 

5.6.4 -  Os candidatos deverão comparecer ao local designado para a prova de aptidão física munidos de 
documento oficial de identificação com fotografia, sob pena de eliminação do concurso público.  

5.6.5 -  Para participar da prova de aptidão física o candidato deverá estar em perfeitas condições físicas pa-
ra a realização dos testes, atestada por meio de declaração assinada pelo candidato na data da pro-
va. 
5.6.5.1 -  A candidata gestante, além da assinatura da declaração, deverá apresentar atestado emi-

tido por médico obstetra de que está em condições de realizar os testes previstos neste 
edital, ficando terminantemente vedada a realização da prova sem a apresentação do res-
pectivo atestado médico. 

5.6.6 -  Será considerado APTO na prova de aptidão física o candidato que cumprir todos os critérios deter-
minados para cada teste. 

5.6.7 -  O candidato considerado NÃO APTO na prova de aptidão física será desclassificado do Concurso. 
 
6-  DO RESULTADO FINAL 
6.1  – Os candidatos que somente prestarão a prova escrita, serão classificados em ordem decrescente, de acordo 

com a média final obtida. 
6.2  – Os candidatos que prestarão prova escrita e prova prática serão classificados em ordem decrescente, de 

acordo com a média aritmética ponderada, obtida entre a prova escrita e a prova prática,   mediante a seguin-
te fórmula: 

                  (nota da prova escrita) x 0,3 + (nota da prova de aptidão prática) x 0,7 =  Média de Classificação. 
6.3 – Os candidatos que prestarão prova escrita e prova de títulos serão classificados em ordem decrescente, de 

acordo com a média final, resultante da soma algébrica obtida pela soma da nota da prova escrita com a nota 
da prova de títulos. 

6.4  – Os candidatos que prestarão prova escrita e prova de aptidão física, e forem considerados APTOS na prova 
de aptidão física, serão classificados em ordem decrescente, de acordo com a nota obtida na prova escrita. 

6.5  – Serão considerados classificados, os candidatos com Média de Classificação Final igual ou superior a 50 
(cinquenta) pontos. 

6.6  – Na classificação final, dentre candidatos com igual número de pontos, serão fatores de preferência, na ordem 
de posicionamento: 
a) idade igual ou superior a 60 anos, até o último dia de inscrição neste Concurso, de acordo com o previsto 
no parágrafo único do artigo 27 da Lei nº 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto do Idoso); 
b) Candidato que obtiver maior nota na prova de Conhecimentos Específicos; 
c) Candidato que obtiver maior nota na prova de Conhecimentos Gerais e Legislação; Quando for o caso; 
d) Candidato que obtiver maior nota na prova de Língua Portuguesa; 
e) Candidato mais idoso. 
 

7. DOS PRAZOS PARA RECURSOS 
7.1 – O candidato poderá interpor recurso nos seguintes casos e prazos: 

7.1.1 –  Com relação à homologação das inscrições, no prazo de 03 (três) dias, a contar do primeiro dia útil 
subsequente ao da publicação do edital de homologação das inscrições.  

7.1.2 –  Com relação à prova escrita (questões objetivas), no prazo de 03 (três) dias úteis a contar do primeiro 
dia útil subsequente ao da publicação do gabarito.  

7.1.3 –  Com relação às provas práticas, provas de títulos e prova de aptidão física, no prazo de 03 (três) dias 
úteis a contar do primeiro dia útil da publicação das notas das respectivas provas. 

7.1.4 –  Com relação às incorreções ou irregularidades constatadas na execução do concurso, no prazo de 03 
(três) dias úteis, a contar da ocorrência das mesmas. 

7.2 – O recurso deverá ser individual com a indicação da questão que o candidato se julga prejudicado, deixando 
claro sua solicitação de alteração de resposta ou anulação da questão, e devidamente fundamentado, compro-
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vando as alegações com citação das fontes de pesquisa, páginas de livros, nome dos autores, bibliografia es-
pecífica, entre outros, juntando cópia dos comprovantes, devendo o mesmo ser dirigido à Comissão Municipal 
Organizadora de Concurso Público, podendo ser efetivado via internet no endereço eletrônico                             
institutosaber@gmail.com ou entregue e protocolado na Prefeitura Municipal de Nova Laranjeiras – Departa-
mento de Recursos Humanos ou ainda enviado via sedex ao Instituto Saber, sito a Rua Maranhão, 1395, cen-
tro, Cascavel, PR, CEP 85801-050. 

7.3 –  Será indeferido liminarmente o recurso que não estiver de acordo com o item 7.2, ou for interposto fora do pra-
zo, bem como os que contenham erro formal e ou material, em sua elaboração ou procedimentos que sejam 
contrários ao disposto nesse Edital. 

7.4 – Se, da análise de recursos, resultar anulação de questões, essas serão consideradas como respondidas corre-
tamente por todos os candidatos. Se resultar alteração de gabarito, as provas de todos os candidatos serão 
corrigidas conforme essa alteração e seu resultado final divulgado de acordo com esse novo gabarito. 

7.5 – Os recursos indeferidos liminarmente não estão sujeitos à análise do mérito, mesmo que devidamente funda-
mentados. 

 
8. DA VALIDADE DO CONCURSO PÚBLICO 
8.1 – O presente Concurso Público terá validade por 02 (dois) anos a contar da data de publicação da homologação 

do resultado final, prorrogável uma vez, por igual período, a critério do Poder Executivo Municipal. 
8.2 – A aprovação no Concurso Público dentro do limite das vagas oferecidas,  assegurará ao candidato o direito à 

nomeação, ficando a concretização deste ato, condicionado à observância das disposições legais pertinentes, 
da rigorosa ordem de classificação, do prazo de validade do concurso e a necessidade do serviço público. 

 
9. DA COORDENAÇÃO GERAL DO CONCURSO 
9.1 – A Coordenação Geral do Concurso estará a cargo do Instituto Superior de Educação,Tecnologia e Pesquisas 

SABER, vencedor da Licitação na modalidade Tomada de Preços Nº 04/2014 – tipo Técnica e Preço, através 
de seus departamentos competentes, a quem caberá os trabalhos de recebimento e homologação das inscri-
ções, conferência de documentos, confecção de editais, elaboração das provas através de sua Banca Exami-
nadora, aplicação, fiscalização, coordenação e demais atos pertinentes a aplicação das provas, durante todo o 
processamento de Concurso. 

9.2 -  Não poderão participar do Concurso Público, os membros da Comissão Municipal Organizadora de  Concurso 
Público e os profissionais responsáveis pela elaboração das provas escritas objetivas, assim como seus paren-
tes consanguíneos ou por afinidade, em linha reta ou colateral, até terceiro grau. 

9.3-     A Comissão Municipal Organizadora de Concurso Público terá a seguinte composição: 
            Presidente – Elcio Campos Pinheiro                        Secretário – Eriton Antonio Alves 
            Membro – Josiana Levinski                                      Suplente  -  Mirceia Cristiane Maurer 
            Suplente – Neile Lucia Toaldo                                  Suplente – Raquel Bonés dos Reis. 
 
10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
10.1 – Se aprovado e convocado, o candidato deverá, por ocasião da posse, apresentar todos os documentos exigi-

dos pelo presente Edital bem como outros que lhe forem solicitados no Edital de Convocação, acarretando, o 
descumprimento deste requisito, na perda do direito a vaga e conseqüente não nomeação. 

10.2 – Para efeito de admissão, fica o candidato convocado sujeito a aprovação em exame médico e psicológico e 
apresentação dos documentos legais que lhe forem exigidos. 

10.3–   Os candidatos aprovados e convocados irão prestar serviços na jurisdição territorial do município de Nova 
Laranjeiras, podendo ser na sede, distritos, vilas e/ou comunidades. 

10.4 – A convocação para nomeação dar-se-á por Edital, publicado no jornal Órgão Oficial do Município, em mural e 
no site oficial da Prefeitura do Município de Nova Laranjeiras - PR  e outra forma que se julgar necessária.  

10.4.1-  Os aprovados serão chamados única e exclusivamente para preenchimento de vagas existentes, de 
acordo com a necessidade do serviço público municipal.  

10.5 – Caso venha a mudar de endereço e telefones mencionados no ato da  inscrição do concurso, o candidato 
aprovado terá a responsabilidade de manter seus dados cadastrais (endereços e telefone) atualizados,  pro-
tocolando na Prefeitura Municipal de Nova Laranjeiras.  

10.6 – O candidato aprovado que não comparecer no prazo determinado no Edital de Convocação, para assumir a 
vaga ofertada, será automaticamente eliminado deste Concurso Público. 

10.7 – O candidato nomeado terá estabilidade  no cargo quando cumprir os requisitos do estágio probatório previsto 
na Constituição Federal e no Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Nova Laranjeiras – PR. 

10.8 – O ato de inscrição implica na aceitação destas e demais condições do presente Edital, em caso de classifica-
ção e nomeação, a observância do Regime Jurídico nele indicado. 

10.9-  A verificação em qualquer época, de declaração falsa ou inexata de dados constantes da ficha de inscrição, 
bem como a apresentação de documentos falsos ou a prática de atos dolosos pelo candidato, importará na 
anulação de sua inscrição e de todos os atos dela decorrentes, sem prejuízo de outros procedimentos legais. 

10.10– Os cartões resposta deste Concurso Público serão arquivados pela instituição responsável pela elaboração e 
correção das provas e serão mantidos pelo período de vigência do concurso, findo o qual, serão incinerados.  

 

mailto:institutosaber@gmail.com
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11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
11.1 -  A impugnação aos termos do presente edital poderá ocorrer até 03 (três) dias úteis antes da realização da 

prova escrita objetiva, não sendo aceita nenhuma impugnação quanto as normas nele contidas, após esta da-
ta. 

11.2 – Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pela Comissão Municipal Organizadora de Concurso  Públi-
co, com auxílio da Assessoria Jurídica do Município.  

11.3–   Fazem parte deste Edital o Anexo I – Dos  Conteúdos Programáticos, Anexo II – Solicitação de Isenção do 
pagamento da Inscrição, Anexo III – Requerimento de Reserva de Vagas – PNE e/ou Provas Especiais, Ane-
xo IV - Requerimento de Recurso, Anexo V – Cronograma, Anexo VI - Atribuições dos cargos. 

11.4 – Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Prefeitura do Município de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, em 30 de outubro de 2014. 

 
 
 

JOSÉ LINEU GOMES  
Prefeito Municipal 

 
 
 

ELCIO CAMPOS PINHEIRO 
   Presidente da Comissão  Municipal Organizadora de Concurso Público  

 
 
 

LEOPOLDO LINHARES MAROCHI 
   Presidente da Comissão Fiscalizadora do Concurso Público  
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CONCURSO PÚBLICO Nº 002/2014 

Anexo I – Conteúdos Programáticos 
 

LÍNGUA PORTUGUESA 
Para os cargos que exijam como escolaridade mínima até o ensino fundamental completo: 
Interpretação de textos. Ortografia oficial. Divisão silábica. Acentuação gráfica. Flexão do substantivo e adjetivo (gê-
nero e número). Uso de conectivos. Emprego dos pronomes. Pontuação. Conhecimentos básicos de concordância 
nominal e verbal. 
Obs. Serão cobradas as alterações promovidas pelo novo Acordo Ortográfico. 
 
Para os cargos do ensino  médio e superior: 
Interpretação de textos. Ortografia oficial. Divisão silábica. Acentuação gráfica e crase. Flexão do substantivo e adje-
tivo (gênero e número). Emprego das classes de palavras. Pontuação. Concordância nominal e verbal. Regência no-
minal e verbal. Significação das palavras: sinônimos, antônimos, homônimos e parônimos. Sintaxe da oração e do 
período. Redação de correspondências oficiais. 
Obs. Serão cobradas as alterações promovidas pelo novo Acordo Ortográfico. 
 
 
MATEMÁTICA 
Para os cargos que exijam como escolaridade mínima até o ensino fundamental completo: 
Operações com números inteiros, fracionários e decimais. Conjuntos. Sistema legal de unidades de medida no Brasil. 
Perímetro e área das principais figuras geométricas planas. Regra de três simples. Razão e Proporção. Porcentagem 
e juros simples. Análise e interpretação de gráficos e tabelas. 
 
Para os cargos do ensino médio e professores: 
Operações com números inteiros, fracionários e decimais. Conjuntos. Sistema legal de unidades de medida no Brasil. 
Perímetro, área e volume das principais figuras geométricas. Regra de três simples e composta. Razão e Proporção. 
Porcentagem e juros simples. Equação de 1º e 2º graus. Sistema de equações. Relações métricas e trigonométricas 
no triângulo retângulo. Análise e interpretação de gráficos e tabelas. 
 
CONHECIMENTOS GERAIS 
Para os cargos que exijam na prova questões de conhecimentos gerais. 
Fundamentos históricos e geográficos do Brasil. República Velha (1889 e 1930). A Revolução de 1930 e a Era Var-
gas. O Estado Novo (1937 a 1945). República Liberal-Conservadora (1946 a 1964). Governos militares. A Nova Re-
pública. Brasil Contemporâneo.  Atualidades: Tópicos relevantes e atuais de diversas áreas, tais como política, eco-
nomia, sociedade, educação, tecnologia, energia, relações internacionais, desenvolvimento sustentável, problemas 
ambientais. Interação entre o clima, a vegetação, o relevo, a hidrografia e o solo no espaço natural brasileiro. Os re-
cursos minerais e energéticos brasileiros, produção e consumo, conservação e esgotamento. Aspectos históricos e 
geográficos do Município. 
 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE  

Conhecimentos específicos: Competências e habilidades do Agente Comunitário de Saúde. Cadastramento de famílias. Pré-Natal. 
Parto e Nascimento Humanizado, Puerpério. Aleitamento materno. Vigilância epidemiológica. 
Conhecimentos básicos: Conceitos básicos: endemias, epidemia, pandemia, hospedeiros, reservatório, vetores de doenças, via de 
transmissão de doenças. Indicadores de saúde. Interpretação demográfica. Saneamento Básico Meio Ambiente (água, Solo e Sa-
úde). Higiene pessoal (bucal). Saúde da criança, do adolescente, da mulher (exames de prevenção ao câncer de mama e cérvico-
uterino), do homem (exames de prevenção ao câncer de próstata), do idoso. Prevenção a acidentes da criança e do idoso. Direitos 
da criança. Direito dos idosos. Alimentação e nutrição. Planejamento familiar. Prevenção e combate ao uso de drogas. Conheci-
mento sobre as principais  doenças Infecciosas e Parasitárias:  DST/AIDS, coqueluche, dengue, difteria, doença de chagas, escar-
latina, esquistossomose, febre amarela, febre tifóide, hanseníase, hepatites, leptospirose, malária, meningite, parotidite, poliomieli-
te, raiva, rubéola, sarampo, tétano, tuberculose, varicela e outras doenças do aparelho respiratório e circulatório. Biologia e contro-
le de roedores, escorpiões e outros peçonhentos. Calendário de vacinas. PSF (programa de saúde da família). Sistema Único de 
Saúde (SUS): Seus princípios, Suas diretrizes, Leis (8.080/90 e 8.142/90); Normas e Portarias atuais; Norma Operacional Básica 
(NOB/SUS/96) e (NOAS/2001).  
 
MÉDICO CLÍNICO GERAL – PAM 

Clínica Cirúrgica: Choque. Queimaduras. Gangrenas. Fraturas em geral. Principais fraturas. Torções. Luxações. Traumatismos. 
Lesões traumáticas do crânio, coluna vertebral, tórax, abdome e dos membros. Apendicite e hérnias abdominais. Oclusão intesti-
nal. Osteomielite e tumores dos ossos. Afecções cirúrgicas do aparelho genital. Abdome agudo. Feridas cirúrgicas. Préoperatório. 
Pós-operatório. 
Conhecimento sobre as principais  doenças Infecciosas e Parasitárias: DST/AIDS, cólera, coqueluche, dengue, difteria, doença de 
chagas, escabiose, esquistossomose, febre amarela, filariose, hanseníase, hepatites, herpes, histoplasmose, leishmaniose, lep-
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tospirose, malária, meningite, peste, poliomielite, raiva, rubéola, sarampo, tétano, toxoplasmose, tuberculose, gripes e outras do-
enças do aparelho respiratório e circulatório. 
Medicina Interna: Doenças do Sistema Nervoso: acidentes vasculares cerebrais, comas com e sem sinais de localização, convul-
sões, epilepsia, infecções do sistema nervoso, distúrbios do sistema nervoso periférico, miastenia gravis, doença de Parkinson, 
demência e depressão. Doenças Endócrino-Metabólicas e Distúrbios Hidroeletrolíticos e Ácidos-Básicos: distúrbios ipotálamohipo-
fisários, distúrbios da tireóide, do córtex e medula da supra-renal, diabete melito tipo I e II, desidratação hiper e hipotônica, hiper e 
hipocalemia, acidose e alcalose metabólicas e respiratórias, desnutrição, hiper e hiponatremia, hiper e hipocalcemia, hiper e hipo-
magnesemia. Doenças do Aparelho Respiratório: doenças das vias aéreas superiores, asma, doença pulmonar obstrutiva crônica, 
pneumonias, tuberculose, doenças da pleura, sarcoidose, câncer de pulmão, tromboembolia pulmonar, doenças pulmonares ocu-
pacionais. doenças do sistema cardiovascular: arritmias cardíacas, insuficiência cardíaca, corpulmonale, miocardiopatia dilatada, 
endocardite infecciosa e pericardites, hipertensão arterial sistêmica, dislipidemias, doença isquêmica coronariana. Doenças do Rim 
e Trato-urinário: insuficiência renal aguda e crônica, glomerulonefrites, nefrolitíase, infecções urinárias alta e baixa. Distúrbios 
Reumatológicos: artrite reumatóide, lupus eritematoso sistêmico, esclerodermia, gota, artrite séptica, dermatomiosite, osteoporose. 
Desordens do Sistema Gastrointestinal: esofagites e câncer do esôfago, úlcera péptica, câncer gástrico, pancreático e colônico, 
colite ulcerativa, doença de Crohn, apendicite aguda, pancreatites, obstrução intestinal, hepatites, cirrose hepática, doença diverti-
cular do cólon. Doenças Infecciosas e Parasitárias: febre de origem indeterminada, septicemia, infecções bacterianas e virais, do-
enças sexualmente transmissíveis e AIDS, tétano, botulismo, leptospirose, malária, leishmaniose, toxoplasmose, parasitoses intes-
tinais. Doenças Hematológicas: anemias, leucemias, linfomas, discrasias sanguíneas. Emergências Médicas: parada cardio-
respiratória, insuficiência respiratória aguda, choques, hemorragia digestiva alta e baixa, queimaduras, afogamentos, intoxicações 
e envenenamentos, mordedura e picadas de animais peçonhentos. 
Saúde Pública: Sistema Único de Saúde (SUS): seus princípios e diretrizes. Leis (8.080/90 e 8.142/90). Normas e portarias atuais. 
Norma Operacional Básica (NOB/SUS/96). Programa Saúde  da Família (PSF).  
 
MÉDICO GINECOLOGISTA OBSTETRA 

Propedêutica da gravidez. Desenvolvimento morfológico e funcional do feto. Trocas materno-ovulares. Endocrinologia da gravidez. 
Modificações sistêmicas da gravidez. Assistência pré-natal. Contratilidade uterina. Discinesias. Mecanismo de parto. Estudo clínico 
e assistência ao parto. Analgesia e anestesia em obstetrícia. Doenças intercorrentes no ciclo grávidopuerperal.Hiperemese graví-
dica. Doença hipertensiva específica da gestação (DHEG). Abortamento. Prenhez ectópica. Neoplasias trofoblásticas gestacionais. 
Placenta prévia. Descolamento prematuro de placenta. Doença hemolítica perinatal. Embolia amniótica. Distúrbios da hemocoagu-
lação. Secundamento normal e patológico. Puerpério normal e patológico. Patologia da placenta, cordão e membranas. Polidram-
nia. Oligodramnia. Amniorrexe prematura. Parto prematuro. Gemelidade. Gestação de alto-risco. Sofrimento fetal. Gravidez pro-
longada. Anomalias congênitas. Distócias. Desproporção fetopélvica. Apresentações anômalas. Tocotraumatismos materno e fetal. 
Fórceps. Ginecopatias de causa obstétrica. Operação cesariana. Esterilizaçãocirúrgica. Histerectomia-cesarea. Indicações cirúrgi-
cas no ciclo gestatório. Medicina fetal. Noções de terapêutica fetal. Indicações e noções para interpretação de métodos propedêu-
ticos: ultra-sonografia, cardiotocografia, dopplerfluxometria. Noções em embriologia. Fisiologia e fisiopatologia do ciclo menstrual. 
Patologias endócrinas. Patologia vulvar. Patologia vaginal. Patologia cervical. Patologia uterina. Patologia ovariana. Doenças Se-
xualmente Transmissíveis. Tuberculose genital. Distonias dos órgãos genitais. Climatério. Esterilidade conjugal. Propedêutica gi-
necológica. Cirurgias ginecológicas.  
Higiene – Doenças Infecciosas e Parasitárias. Assuntos: Aspectos de higiene relativos a Genética humana e Saúde Pública. Higi-
ene individual. Água de abastecimento. Saneamento básico. Ar e poluição da atmosfera. Solo e clima. Nutrição e higiene dos ali-
mentos. Higiene do trabalho. Principais doenças profissionais. Saúde mental; Doenças infecciosas e parasitárias - etiologia, epi-
demiologia, diagnóstico, formas clínicas, profilaxia e tratamento das seguintes entidades nosológicas: doenças causadas por vírus, 
Síndrome da Imunodeficiência Adquirida. Doenças respiratórias agudas. Influenza. Pneumonia primária atípica. Rubéola. Saram-
po. Herpes Simples. Varicela. Herpes Zoster. Poliomielite. Echo-vírus. Coxsackie. Caxumba. Raiva. Hepatite por vírus. Arboviro-
ses. Linfogranuloma venéreo. Doenças produzidas por bactérias: Infecções estreptocócicas. Febre Reumática. Febre Maculosa. 
Endocardites bacterianas. Estafilococcias. Pneumonias bacterianas. Tuberculose pulmonar. Lepra. Difteria. Shigelose. Febre Tifói-
de. Brucelose. Tétano. Cólera. Uretrites gonocócicas. Meningites. Cancro mole. Granuloma Inguinal. Listeriose; Doenças produzi-
das por Riquétsias: Riquetsioses. Febre Q; Doenças causadas por protozoários: Doença de Chagas. Amebíase. Malária. Leishma-
niose tegumentar e visceral. Toxoplasmose; Doenças causadas por fungos: Micoses cutâneas. Blastomicose sul-americana; Do-
enças causadas por Espiroquetídeos: Leptospirose. Sífilis; Doenças causadas por vermes e outros agentes: Ancilostomíase. Asca-
ridíase. Oxiuríase. Giardíase. Trichuríase.  Teníase. Cisticercose. Estrongiloidíase. Filariose. 
Saúde Pública: Sistema Único de Saúde (SUS): seus princípios e diretrizes. Leis (8.080/90 e 8.142/90). Normas e portarias atuais. 
Norma Operacional Básica (NOB/SUS/96). Programa Saúde  da Família (PSF). Constituição Federal de 1988 (arts. 196 a 200.). 
Outros assuntos relacionados a área de atuação do cargo.   
 
MÉDICO PEDIATRA 

Conhecimentos Específicos - Pediatria - Assuntos: Recém-nascido: Anamnese e exame físico. Características normais do recém-
nascido. Atendimento na sala de parto. Infecções pré-natais. Pré-maturidade e pós-maturidade. Distúrbios metabólico e Hidroele-
trolíticos. Distúrbios causados por uso de drogas pela gestante. Traumatismos durante o parto; icterícia neonatal. R.N. de alto ris-
co, Quimioterapia e Antibioticoterapia usados nos R.N. . Lactentes e criança de outras faixas etárias: alimentação do lactente sa-
dio. Crescimento e desenvolvimento baixa estatura, obesidade. imunização; desidratação e reidratação. Desnutrição e principais 
avitaminoses. Anemias na infância. Febre reumática e artrite reumática infantil. Abdome agudo na infância. Problemas urológicos 
na infância. Síndrome disabsortiva. Afecções de vias respiratórias altas. Asma Brônquica e bronquiolite: G.N.D.A. Síndrome nefró-
tica e infecção urinária. I.C.C.. Endocardite. Miocardite. Doenças infecciosas e parasitárias (pneumopatias, doenças exantemáti-
cas, meningite,. meningoencefalites, tuberculose, gastroenterites, protozooses e helmintoses). Convulsões. Genética em pediatria. 
Noções de intoxicações exógenas. Quimioterapia das infecções. Doenças hemorrágicas; neoplasias.  Leucemias. Ginecologia 
Pediátrica. Nutrição parenteral. Grande queimado. Tratamento de urgência. Endocrinopatias. Lúpus Eritematoso sistêmico. Derma-
tomiosite. Osteomielite. SIDA e infecções oportunistas. Insuficiência renal aguda e crônica. Afecções dermatológicas. 
Higiene – Doenças Infecciosas e Parasitárias. Assuntos: Aspectos de higiene relativos a Genética humana e Saúde Pública. Higi-
ene individual. Água de abastecimento. Saneamento básico. Ar e poluição da atmosfera. Solo e clima. Nutrição e higiene dos ali-
mentos. Higiene do trabalho. Principais doenças profissionais. Saúde mental; Doenças infecciosas e parasitárias - etiologia, epi-
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demiologia, diagnóstico, formas clínicas, profilaxia e tratamento das seguintes entidades nosológicas: doenças causadas por vírus, 
Síndrome da Imunodeficiência Adquirida. Doenças respiratórias agudas. Influenza. Pneumonia primária atípica. Rubéola. Saram-
po. Herpes Simples. Varicela. Herpes Zoster. Poliomielite. Echo-vírus. Coxsackie. Caxumba. Raiva. Hepatite por vírus. Arboviro-
ses. Linfogranuloma venéreo. Doenças produzidas por bactérias: Infecções estreptocócicas. Febre Reumática. Febre Maculosa. 
Endocardites bacterianas. Estafilococcias. Pneumonias bacterianas. Tuberculose pulmonar. Lepra. Difteria. Shigelose. Febre Tifói-
de. Brucelose. Tétano. Cólera. Uretrites gonocócicas. Meningites. Cancro mole. Granuloma Inguinal. Listeriose; Doenças produzi-
das por Riquétsias: Riquetsioses. Febre Q; Doenças causadas por protozoários: Doença de Chagas. Amebíase. Malária. Leishma-
niose tegumentar e visceral. Toxoplasmose; Doenças causadas por fungos: Micoses cutâneas. Blastomicose sul-americana; Do-
enças causadas por Espiroquetídeos: Leptospirose. Sífilis; Doenças causadas por vermes e outros agentes: Ancilostomíase. Asca-
ridíase. Oxiuríase. Giardíase. Trichuríase.  Teníase. Cisticercose. Estrongiloidíase. Filariose. 
Saúde Pública: Sistema Único de Saúde (SUS): seus princípios e diretrizes. Leis (8.080/90 e 8.142/90). Normas e portarias atuais. 
Norma Operacional Básica (NOB/SUS/96). Programa Saúde  da Família (PSF). Constituição Federal de 1988 (arts. 196 a 200.).  
 
MÉDICOS CLÍNICOS GERAIS – PSF 

Clínica Cirúrgica: Choque. Queimaduras. Gangrenas. Fraturas em geral. Principais fraturas. Torções. Luxações. Traumatismos. 
Lesões traumáticas do crânio, coluna vertebral, tórax, abdome e dos membros. Apendicite e hérnias abdominais. Oclusão intesti-
nal. Osteomielite e tumores dos ossos. Afecções cirúrgicas do aparelho genital. Abdome agudo. Feridas cirúrgicas. Préoperatório. 
Pós-operatório. 
Conhecimento sobre as principais  doenças Infecciosas e Parasitárias: DST/AIDS, cólera, coqueluche, dengue, difteria, doença de 
chagas, escabiose, esquistossomose, febre amarela, filariose, hanseníase, hepatites, herpes, histoplasmose, leishmaniose, lep-
tospirose, malária, meningite, peste, poliomielite, raiva, rubéola, sarampo, tétano, toxoplasmose, tuberculose, gripes e outras do-
enças do aparelho respiratório e circulatório. 
Medicina Interna: Doenças do Sistema Nervoso: acidentes vasculares cerebrais, comas com e sem sinais de localização, convul-
sões, epilepsia, infecções do sistema nervoso, distúrbios do sistema nervoso periférico, miastenia gravis, doença de Parkinson, 
demência e depressão. Doenças Endócrino-Metabólicas e Distúrbios Hidroeletrolíticos e Ácidos-Básicos: distúrbios ipotálamohipo-
fisários, distúrbios da tireóide, do córtex e medula da supra-renal, diabete melito tipo I e II, desidratação hiper e hipotônica, hiper e 
hipocalemia, acidose e alcalose metabólicas e respiratórias, desnutrição, hiper e hiponatremia, hiper e hipocalcemia, hiper e hipo-
magnesemia. Doenças do Aparelho Respiratório: doenças das vias aéreas superiores, asma, doença pulmonar obstrutiva crônica, 
pneumonias, tuberculose, doenças da pleura, sarcoidose, câncer de pulmão, tromboembolia pulmonar, doenças pulmonares ocu-
pacionais. doenças do sistema cardiovascular: arritmias cardíacas, insuficiência cardíaca, corpulmonale, miocardiopatia dilatada, 
endocardite infecciosa e pericardites, hipertensão arterial sistêmica, dislipidemias, doença isquêmica coronariana. Doenças do Rim 
e Trato-urinário: insuficiência renal aguda e crônica, glomerulonefrites, nefrolitíase, infecções urinárias alta e baixa. Distúrbios 
Reumatológicos: artrite reumatóide, lupus eritematoso sistêmico, esclerodermia, gota, artrite séptica, dermatomiosite, osteoporose. 
Desordens do Sistema Gastrointestinal: esofagites e câncer do esôfago, úlcera péptica, câncer gástrico, pancreático e colônico, 
colite ulcerativa, doença de Crohn, apendicite aguda, pancreatites, obstrução intestinal, hepatites, cirrose hepática, doença diverti-
cular do cólon. Doenças Infecciosas e Parasitárias: febre de origem indeterminada, septicemia, infecções bacterianas e virais, do-
enças sexualmente transmissíveis e AIDS, tétano, botulismo, leptospirose, malária, leishmaniose, toxoplasmose, parasitoses intes-
tinais. Doenças Hematológicas: anemias, leucemias, linfomas, discrasias sanguíneas. Emergências Médicas: parada cardio-
respiratória, insuficiência respiratória aguda, choques, hemorragia digestiva alta e baixa, queimaduras, afogamentos, intoxicações 
e envenenamentos, mordedura e picadas de animais peçonhentos. 
Saúde Pública: Sistema Único de Saúde (SUS): seus princípios e diretrizes. Leis (8.080/90 e 8.142/90). Normas e portarias atuais. 
Norma Operacional Básica (NOB/SUS/96). Programa Saúde  da Família (PSF).  
 
OPERADOR DE MÁQUINAS 

Noções básicas sobre procedimentos de segurança, equipamentos de proteção. Conservação e manutenção de máquinas. No-
ções básicas dos sistemas de alimentação, arrefecimento, ignição, elétrico, suspensão, freios, direção e transmissão. Sistemas 
hidráulicos. Óleos e graxas: tipos e especificações. Ferramentas de mecânico: conhecimento e aplicação. Novo código de trânsito 
brasileiro: infrações e penalidades, normas gerais de circulação e conduta, habilitação. Sinalização de trânsito. Direção defensiva e 
preventiva. Prevenção e combate a incêndios. Primeiros Socorros. Atendimento a acidentes de trânsito.  
 
TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL 

Cavidade bucal: condições normais. Cariologia. Placa bacteriana. Noções básicas sobre acometimento periodontais: gengivite e 
outras lesões fundamentais. Anatomia dental e do periodonto. Tipos de dentição. Ergonomia. Técnicas de escovação. Métodos 
auxiliares de prevenção (flúor, selantes, fio dental, escovas unitufo e interproximal, anti-sépticos). Raspagem sub e supra-gengival. 
Selantes. Noções básicas: Biossegurança. Equipamentos de proteção individual. (EPI’s). Noções básicas sobre: descontaminação, 
desinfecção, esterilização, assepsia, antiasepsia, cadeia asséptica infecção barreiras protetoras individuais e gerais. Instrumentais 
e materiais dentários utilizados na prática diária. Técnicas de RX. Índices Epidemiológicos. Sistema Único de Saúde (SUS): seus 
princípios e diretrizes. Programa Saúde  da Família (PSF).  
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CONCURSO PÚBLICO Nº 002/2014 

 
ANEXO II 

 
REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DO VALOR DA INSCRIÇÃO 

OBS: Para solicitar a isenção da taxa, é necessário que efetue a sua inscrição no Concurso 
 

Nome do candidato: 

Registro Geral (RG):                                  Órgão expedidor:                         CPF: 

E-mail: Telefone: (         )  

Cargo pretendido:                                             Nº de Inscrição no concurso: 

Número de Identificação Social – NIS (atribuído pelo CadÚnico):  

 

Solicito isenção da taxa de inscrição no Concurso Público aberto pelo Edital nº 001/2014 e declaro que: 

a) Estou inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico), de que trata o Decreto 
nº 6.135, de 26 de junho de 2007. 

b) Sou membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto n.º 6.135, de 2007. 
 
 
Declaro, sob as penas da lei, serem verdadeiras as informações prestadas.  Estou ciente de que poderei ser respon-
sabilizado criminalmente, caso as informações aqui prestadas não correspondam à verdade. 

 

 
_______ de ___________________________ de 2014. 

 

 

_________________________________________________ 

Assinatura 

 

 

 

 

 

Para uso exclusivo da Comissão de Concurso  

 

Nova Laranjeiras - PR, ______/ ______/ 2014   (  ) Deferido     (  ) Indeferido 

 
 
Assinatura do Presidente da Comissão de Concurso:____________________________ 
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CONCURSO PÚBLICO Nº 002/2014 

 
ANEXO III 

 
REQUERIMENTO DE RESERVA DE VAGAS PARA CANDIDATOS PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECI-

AIS E/OU CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAÇÃO DA PROVA 
 
 
À COMISSÃO ORGANIZADORA DE CONCURSOS 

IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO 

Nome:   

Inscrição: Documento:  

Cargo Pretendi-
do: 

 Fone:  

 

Deseja participar da reserva de vagas destinadas a candidatos portadores de deficiência, conforme previsto no De-

creto Federal n.º 3.298/1999 

(     ) Não                     (     ) Sim 

Tipo da Deficiência: (     ) Física     (     ) Auditiva     (     ) Visual      (     ) Mental     (     ) Múltipla 

 

Necessita condições especiais para realização da(s) prova(s)? 

(     ) Não                     (     ) Sim 

Em caso positivo, especificar:   

______________________________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________________________ 

 

Nova Laranjeiras, _____ de ___________________ de 2014. 

 

_______________________________________________________ 
                    Assinatura do candidato 
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CONCURSO PÚBLICO Nº 002/2014 

 
Anexo IV  

 
 

REQUERIMENTO DE RECURSO 
 
 

IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO 

Nome:  

Inscrição:  R.G.:  

Cargo Pretendi-
do: 

 Fone:  

 
À Comissão Organizadora do Concurso Público / Instituto Saber 

 

O PRESENTE RECURSO REFERE-SE A : 
 
 

JUSTIFICATIVA DO CANDIDATO: 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
_________________, _____ de ________________  de 2014. 

 
___________________________________ 

  Assinatura do Candidato 

INSTRUÇÕES: 

 Somente serão analisados pela Comissão Organizadora  os recursos protocolados dentro dos prazos previstos 
e formulados de acordo com as normas estabelecidas no Edital de Abertura; 

 No caso de recurso às questões da prova escrita este deverá apresentar argumentação lógica e consistente, 
devendo, ainda, estar acompanhado de cópia da bibliografia pesquisada para fundamentação. 
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CONCURSO PÚBLICO Nº 002/2014 

 
Anexo V 

 
 

CRONOGRAMA  
 

 
 

ETAPA OU ATIVIDADE DATAS 

Publicação do Edital 31/10/2014 

Período de Inscrição com isenção da taxa de inscrição 31/10 a 12/11/2014 

Publicação dos pedidos de isenção da taxa de inscrição 19/11/2014 

Período de Inscrição 31/10 a 24/11/2014 

Último dia para pagamento do boleto bancário 25/11/2014 

Publicação da relação das inscrições homologadas e divulgação dos locais para 
realização das provas objetivas. 

02/12/2014 

Prazo para recurso quanto a homologação das inscrições  03, 04 e 05/12/2014 

Data Provável da prova objetiva, prática, títulos e aptidão física 14/12/2014 

Publicação do gabarito preliminar da prova objetiva 14/12/2014 às 21 horas 

Recebimento de recurso contra gabarito preliminar 15, 16 e 17/12/2014 

Publicação do resultado final da prova objetiva, do gabarito oficial, prova prática, 
prova de títulos e aptidão física 

23/12/2014 

Recebimento de recurso contra a publicação do resultado final da prova objetiva, 
prova prática, prova de títulos e aptidão física 

24, 29 e 30/12/2014, das 
08h30 às 11h30min. 

Homologação do resultado final 06/01/2015 
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CONCURSO PÚBLICO Nº 002/2014 

Anexo VI – Atribuições dos cargos 
 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE  - Lei Municipal 712/2010 
 

Utilizar instrumentos para diagnóstico demográfico e sócio-cultural da comunidade de sua atuação; executar atividades de educa-
ção para a saúde individual e coletiva; registrar, para controle das ações de saúde, nascimentos, óbitos, doenças e outros agravos 
à saúde; estimular a participação da comunidade nas políticas-públicas como estratégia da conquista de qualidade de 
vida à família; realizar visitas domiciliares periódicas para monitoramento de situações de risco às famílias; participar ou promover 
ações que fortaleçam os elos entre o setor de saúde e outras políticas públicas que promovam a qualidade de vida; desenvolver 
outras atividades pertinentes à função do Agente Comunitário de Saúde. Além das atribuições descritas, são atribuições mínimas 
desta categoria profissional, utilizada no programa de saúde da família, de acordo com as especificações locais: 
I – desenvolver ações que busquem a integração entre as equipes de saúde e a população adstrita à Unidade Básica de Saúde – 

UBS, considerando as características e as finalidades do trabalho de acompanhamento de indivíduos e grupos sociais ou coletivi-
dade; 
II – trabalhar com adstrição de famílias em base geográfica definida, a micro área; 
III – estar em contato permanente com as famílias desenvolvendo ações educativas, visando à promoção da saúde e a prevenção 

das doenças, de acordo com o planejamento da equipe; 
IV – cadastrar todas as pessoas de sua micro área e manter os cadastros atualizados; 
V – orientar famílias quanto a utilização dos serviços de saúde disponíveis; 
VI – desenvolver atividades de promoção à saúde, de prevenção das doenças e de agravos, e de vigilância à saúde, por meio de 

visitas domiciliares e de ações educativas individuais e coletivas nos domicílios e na comunidade, mantendo a equipe informada, 
principalmente a respeito daquelas em situação de risco; 
VII – acompanhar, por meio de visita domiciliar, todas as famílias e indivíduos sob sua responsabilidade, de acordo com as neces-

sidades definidas pela equipe; e 
VIII – cumprir com as atribuições atualmente definidas na Lei 11.350/06, ou legislação que vier a substituí-la. 

CARGA HORÁRIA : 40 horas 
NÍVEL : A 
ESCOLARIDADE : ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO 
PRÉ-REQUISITO: RESIDIR NA LOCALIDADE EM QUE IRÁ DESEMPENHAR AS FUNÇÕES 
 
MÉDICO CLÍNICO GERAL – PAM – Lei Municipal 958/2013 

Realizar atendimento ambulatorial, de urgência e emergência; Acompanhar pacientes em caso de transferência, se necessário; 
Participar dos programas de atendimento a populações atingidas por calamidades públicas; Integrar-se com a execução dos traba-
lhos de vacinação e programas de saneamento; Realizar estudos e inquéritos sobre os níveis de saúde das comunidades e sugerir 
medidas destinadas à solução dos problemas levantados; Participar da elaboração e execução dos programas de erradicação e 
controle de endemias na área respectiva; Participar das atividades de apoio médico-sanitário das Unidades Sanitárias da Secreta-
ria da Saúde; Emitir laudos e pareceres, quando solicitado; Participar de eventos que visem seu aprimoramento técnico-científico e 
que atendam os interesses da Instituição; Fornecer dados estatísticos de suas atividades; Participar de treinamento para pessoal 
de nível auxiliar médio e superior; Proceder à notificação das doenças compulsórias à autoridade sanitária local; Prestar à clientela 
assistência médica especializada, através de diagnóstico, tratamento e prevenção de moléstias; Auxiliar nos programas de educa-
ção de saúde; Opinar a respeito da aquisição de aparelhos, equipamentos e materiais a serem utilizados no desenvolvimento de 
serviços relacionados à sua especialidade; Dirigir veículos oficiais para o desempenho das atribuições do cargo; Desempenhar 
atribuições no Pronto Atendimento Municipal. 
CARGA HORÁRIA: 40 horas 
NÍVEL: V 
REQUISITOS DE ADMISSÃO: Superior completo em Medicina e Registro no Conselho ou Órgão competente. 
 
MÉDICO GINECOLOGISTA OBSTETRA – Lei Municipal 958/2013 

Realizar atendimento ambulatorial especializado, na respectiva área de atuação, seguindo as normas inerentes à especialidade 
que possui; Participar dos programas de atendimento a populações atingidas por calamidades públicas; Integrar-se com a execu-
ção dos trabalhos de vacinação e saneamento; Realizar estudos e inquéritos sobre os níveis de saúde das comunidades e sugerir 
medidas destinadas à solução dos problemas levantados; Participar da elaboração e execução dos programas de erradicação e 
controle de endemias na área respectiva; Participar das atividades de apoio médico-sanitário das Unidades Sanitárias da Secreta-
ria da Saúde; Emitir laudos e pareceres, quando solicitado; Participar de eventos que visem seu aprimoramento técnico-científico e 
que atendam os interesses da Instituição; Fornecer dados estatísticos de suas atividades; Participar de treinamento para pessoal 
de nível auxiliar médio e superior; Proceder à notificação das doenças compulsórias à autoridade sanitária local; Prestar à clientela 
assistência médica especializada, através de: diagnóstico, tratamento e prevenção de moléstias e educação sanitária; Opinar à 
respeito da aquisição de aparelhos, equipamentos e materiais a serem utilizados no desenvolvimento de serviços relacionados a 
sua especialidade; Dirigir veículos oficiais para o desempenho das atribuições do cargo. 
CARGA HORÁRIA: 20 horas 
NÍVEL: U 
REQUISITOS DE ADMISSÃO: Superior completo em Medicina com especialização na área de atuação e Registro no Conselho ou 
Órgão competente. 
 
MÉDICO PEDIATRA – Lei 958/2013 

Realizar atendimento ambulatorial especializado, na respectiva área de atuação, seguindo as normas inerentes à especialidade 
que possui; Participar dos programas de atendimento a populações atingidas por calamidades públicas; Integrar-se com a execu-
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ção dos trabalhos de vacinação e saneamento; Realizar estudos e inquéritos sobre os níveis de saúde das comunidades e sugerir 
medidas destinadas à solução dos problemas levantados; Participar da elaboração e execução dos programas de erradicação e 
controle de endemias na área respectiva; Participar das atividades de apoio médico-sanitário das Unidades Sanitárias da Secreta-
ria da Saúde; Emitir laudos e pareceres, quando solicitado; Participar de eventos que visem seu aprimoramento técnico-científico e 
que atendam os interesses da Instituição; Fornecer dados estatísticos de suas atividades; Participar de treinamento para pessoal 
de nível auxiliar médio e superior; Proceder à notificação das doenças compulsórias à autoridade sanitária local; Prestar à clientela 
assistência médica especializada, através de: diagnóstico, tratamento e prevenção de moléstias e educação sanitária; Opinar á 
respeito da aquisição de aparelhos, equipamentos e materiais a serem utilizados no desenvolvimento de serviços relacionados a 
sua especialidade; Dirigir veículos oficiais para o desempenho das atribuições do cargo. 
CARGA HORÁRIA: 20 horas 
NÍVEL: U 
REQUISITOS DE ADMISSÃO: Superior completo em Medicina com especialização na área de atuação e Registro no Conselho ou 
Órgão competente. 
 
 
MÉDICOS CLÍNICOS GERAIS – PSF  -  Lei Municipal 958/2013 

Realizar atendimento ambulatorial; Participar dos programas de atendimento a populações atingidas por calamidades públicas; 
Integrar-se com a execução dos trabalhos de vacinação e programas de saneamento; Realizar estudos e inquéritos sobre os ní-
veis de saúde das comunidades e sugerir medidas destinadas à solução dos problemas levantados; Participar da elaboração e 
execução dos programas de erradicação e controle de endemias na área respectiva; Participar das atividades de apoio médico-
sanitário das Unidades Sanitárias da Secretaria da Saúde; Emitir laudos e pareceres, quando solicitado; Participar de eventos que 
visem seu aprimoramento técnico-científico e que atendam os interesses da Instituição; Fornecer dados estatísticos de suas ativi-
dades; Participar de treinamento para pessoal de nível auxiliar médio e superior; Proceder à notificação das doenças compulsórias 
à autoridade sanitária local; Prestar à clientela assistência médica especializada, através de diagnóstico, tratamento e prevenção 
de moléstias; Auxiliar nos programas de educação de saúde; Opinar a respeito da aquisição de aparelhos, equipamentos e materi-
ais a serem utilizados no desenvolvimento de serviços relacionados à sua especialidade; Dirigir veículos oficiais para o desempe-
nho das atribuições do cargo; Desempenhar atribuições de programas específicos do Ministério da Saúde. 
CARGA HORÁRIA: 40 horas 
NÍVEL: V 
REQUISITOS DE ADMISSÃO: Superior completo em Medicina e Registro no Conselho ou Órgão competente. 
 
 
OPERADOR DE MÁQUINAS - Lei Municipal 712/2010 e 958/2013 

Operar máquinas pesadas, examinando condições de uso da mesma, acionando e manobrando mecanismos a fim de executar 
serviços de patrolamento de vias públicas, terraplanagem, limpeza e abertura de ruas, espalhando saibro, seixo, nivelamento de 
terrenos e demais atividades. 
CARGA HORÁRIA : 40 horas 
NÍVEL : I 
ESCOLARIDADE : 1ª. FASE DO ENSINO FUNDAMENTAL 
PRÉ-REQUISITO : CARTEIRA DE MOTORISTA “D” ou “E” 
 
 
TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL - Lei Municipal 958/2013 

Planejam o trabalho técnico-odontológico em consultórios, clínicas, laboratórios de prótese e em órgãos públicos de saúde; Previ-
nem doença bucal participando de programas de promoção à saúde, projetos educativos e de orientação de higiene bucal; Execu-
tam procedimentos odontológicos sob supervisão do cirurgião dentista; Administram pessoal e recursos financeiros e materiais; 
Entre outras atividades afins.  
CARGA HORÁRIA: 40 horas 
NÍVEL: I 
REQUISITOS DE ADMISSÃO: Formação em Técnico em Saúde Bucal. 
 


